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De 13 a 17 de julho, das 13h às
17h, as crianças poderão garantir
as férias com muita brincadeira,
alegria e diversão. A Secretaria
Municipal de Educação, Esportes
e Cultura organizou a segunda
edição do Projeto “Mairiporã,
Vivendo Melhor as Férias”. Os
alunos que fizerem suas inscrições
participarão de atividades lúdicas,
recreativas e esportivas (Zumba/
Culinária/Gincana e muito mais).
A ação acontece para os alunos das
escolas Prof° Armando Pavanelli,
Prefeito Sarkis Tellian e Nakamure
Kikue Aiacyda.

Na última semana, a prefeitura
realizou o treinamento dos
estagiários que irão  desenvolver
o projeto com os alunos, cujo
objetivo é garantir atividades
culturais e de lazer no período das
férias escolares.

‘Vivendo Melhor as Férias’
Alunos de escolas municipais têm programação de férias

Alunos de 15 escolas da rede municipal de ensino participaram do Torneio
Estudantil, nas modalidades futsal (masculino) e queimada (feminino), promovido
pela Prefeitura de Mairiporã, por intermédio da Secretaria da Educação, Esportes e
Cultura. O torneio contou com a participação das escolas Armando Pavanelli,
Mufarrege Salomão Chamma, Nicolau Pinto da Silva, Ramira Feilx da Silva, Santa
Inês, Moacyr Arcanjo Santos, Nakamure Kikue Aiacyda, João Puga Dias, Diomar
Miranda Boni, Marilha Oliveira Pinto, Sarkis Tellian, Edméa Ignez Chamma, Eliza
Negri da Silva, Tirci Anna Gamberini e Idalina  da Silva Cardoso.

O futsal teve como
campeã a equipe da escola
Mufarege Salomão
Chamma, a escola Santa
Inês ficou com a 2ª
colocação e a escola Tirci
Anna Gamberini com a 3ª.
Na queimada a equipe
vencedora foi a da escola
Nakamure Kikue Aicyda,
a escola João Puga Dias
ficou com o 2º lugar e a
escola Nicolau Pinto da
Silva com o 3º.

Torneio Estudantil promoveu disputa nas modalidades queimada e futsal
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A Prefeitura de Mairiporã comunica aos
proprietários e possuidores de imóveis

CADASTRO
AMBIENTAL RURAL

rurais, com área igual ou menor que 4 (quatro) módulos fiscais (módulo
fiscal de Mairiporã = sete hectares), localizados no Município, que,
através de Convênio firmado com a Secretaria de Meio Ambiente do
Estado de São Paulo apoiará a efetivação das inscrições no Sistema de
Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo – SiCAR – SP. Para
tanto, disponibilizou espaço físico à Rua Cardoso César, 105, Centro,

das 13h às 17h. O agendamento deverá ser feito pelo telefone (11) 4604-
2321. O CAR é uma importante ferramenta criada pelo Novo Código
Florestal, Lei 12.651/2012, obrigatório para todos os imóveis rurais
com a finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades
e posses rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento,
planejamento ambiental e econômico, contra o desmatamento e será
obrigatório para concessão de crédito agrícola. É importante ressaltar
que a responsabilidade pela inserção dos dados no SiCAR-SP será dos
proprietários e possuidores rurais. O novo prazo para inscrição é até
05 de maio de 2016, já contemplando a prorrogação de 1 ano que foi
concedida, sendo que nova prorrogação não será possível conforme
previsto na legislação.
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LEI Nº 3.526, DE 03 DE JULHO DE 2015
Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à

Associação Beneficente Nossa Senhora do Desterro para
quitação de parcelamentos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art 1° Fica autorizada a concessão de auxílio financeiro
à Associação Beneficente Nossa Senhora do Desterro,
sediada neste Município, mantenedora do Hospital e
Maternidade Mairiporã, com a finalidade exclusiva de
quitação de contribuições sociais, previdenciárias, fiscais e
do FGTS, no valor de até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta
mil reais), correspondente ao segundo semestre de 2015.

Art. 2° Em conformidade com as guias de recolhimento
emitidas em favor dos respectivos órgãos arrecadadores, o
valor correspondente será repassado mensalmente.

Art. 3° Para recebimento do presente auxílio deverá a
entidade:

I – em se tratando das parcelas a serem recolhidas,
apresentar requerimento acompanhado de cópias das
correspondentes guias dos recolhimentos a serem efetuados;

II – para as parcelas subsequentes, além das cópias das
guias a serem recolhidas, o requerimento deverá vir
acompanhado das cópias das guias devidamente pagas,
correspondentes ao mês imediatamente anterior.

Parágrafo único. As guias comprovando o recolhimento
deverão obrigatoriamente integrar a prestação de contas
mensal a ser apresentada à Prefeitura Municipal, Conselho
Municipal de Saúde e Câmara Municipal.

Art. 4° As despesas decorrentes com a aplicação desta
Lei correrão por conta da dotação própria, autorizada sua
suplementação, se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2015,
em razão da dotação orçamentária já fixada.

Palácio Tibiriçá, 03 de julho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

ANDERSON APARECIDO MENDONÇA
Secretário Municipal da Saúde

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Departamento Administrativo

LEI Nº 3.527, DE 03 DE JULHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de Crédito Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,

Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto no orçamento municipal, Crédito
Especial, destinado a Restituição de Rendimentos de
Aplicação Financeira para o recurso Qese – Transporte de
Alunos do segundo semestre de 2014, com a seguinte
classificação:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento Controle e
Avaliação

33.90.93 – 12.361.2002 – 2039
(F.92)........................................................R$     4.048,49

TOTAL......................................................................................................
R$     4.048,49

Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no
art. 1º será proveniente do superávit financeiro, apurado no
exercício anterior, com Recursos Qese – Transporte de
Alunos, nos termos do art. 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 03 de julho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Departamento Administrativo

DECRETO Nº 7.505, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Regulamenta normas e procedimentos gerais
referente à gestão de bens móveis e imóveis no âmbito da
administração direta do Município de Mairiporã e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, usando de
suas atribuições legais, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto estabelece normas e procedimentos
gerais referentes à gestão de bens móveis e imóveis no âmbito
da administração direta do Município de Mairiporã, no que
diz respeito ao registro, controle, guarda, conservação,
movimentação, baixa e ao inventário do patrimônio.

Art. 2º As normas estabelecidas neste documento são
gerais, aplicáveis a todas as Unidades Administrativas, assim
como a todos os servidores municipais da Prefeitura
Municipal de Mairiporã e, no que couberem, aos munícipes,
parceiros e colaboradores.

Art. 3º A administração dos bens móveis e imóveis da
Prefeitura Municipal de Mairiporã é atribuição da Divisão
de Patrimônio, tendo como principais objetivos: manter e
controlar adequadamente o rol de bens patrimoniais,
estabelecer responsabilidades pelo uso, movimentação e
guarda desses bens, criar condições para o registro e controle,
avaliação e depreciação dos bens móveis e imóveis, através
de processamento eletrônico de dados.

Art. 4º Para efeito deste, consideram-se os seguintes
conceitos:

I - AGENTE DE CONTROLE: é todo servidor
indicado pelo titular da Unidade ou Subunidade e
designado por ato da Divisão de Patrimônio como
responsável por bens móveis da Prefeitura Municipal de
Mairiporã que compõem a carga patrimonial da Unidade,
mediante a assinatura de Termo de Responsabilidade
Patrimonial.

II - ALIENAÇÃO: é a modalidade de movimentação
de bens que consiste na transferência do direito de
propriedade da Prefeitura Municipal de Mairiporã para outra
instituição mediante venda, permuta ou doação.

III - BEM MÓVEL: objeto ou material que se pode
transportar de um lugar para outro e que, para efeito de
controle, pode ser classificado como material permanente ou
de consumo (portátil, não portátil, de uso individual ou
coletivo) e no elemento de despesa previsto na legislação
em vigor. Quanto à situação patrimonial, um bem é
classificado como:

a) bom, quando estiver em perfeitas condições e em uso
normal.

b) ocioso, quando embora esteja em perfeitas condições
não está sendo usado.

c) recuperável, quando estiver avariado e sua
recuperação for possível e orçar no máximo, até cinqüenta
por cento de seu valor de mercado.

d) antieconômico, quando estiver avariado e sua
recuperação orçar mais do que cinqüenta por cento de seu
valor de mercado ou seu rendimento for precário, em virtude
de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo.

e) irrecuperável, quando não mais puder ser utilizado
para o fim a que se destina devido à perda de suas
características ou em razão da inviabilidade econômica de
sua recuperação.

f) descontinuado, quando não forem disponibilizados,
no mercado ou pelo fabricante do equipamento, peças, partes,
componentes ou periféricos que viabilizem a sua
recuperação.

IV - BEM IMÓVEL: são bens imóveis o solo e tudo
quanto se lhe incorporar natural ou artificialmente.

V - FROTA MUNICIPAL: conjunto de veículos
municipais.

VI - CARGA PATRIMONIAL: é o rol de bens
patrimoniados confiados pela Divisão de Patrimônio a um
servidor, aqui denominado de Agente de Controle, para a
execução das atividades de sua Unidade ou subunidade.

VII - CESSÃO: é a modalidade de movimentação de
bens que consiste na transferência gratuita de posse e direito
de propriedade da Prefeitura Municipal de Mairiporã para
órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal
direta, autárquica ou fundacional, no âmbito dos três
Poderes, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de

Mairiporã.

VIII - ENDEREÇO INDIVIDUAL: é entendido, neste
Decreto, como o menor recinto identificado como localidade
do bem móvel (sala, departamento, secretaria, etc), ou o
endereço constante no IPTU, no caso de bem imóvel.

IX - INCORPORAÇÃO: é o ato de registro no sistema
informatizado de gestão patrimonial do material adquirido
e a conseqüente variação positiva do patrimônio, e
devidamente identificada através de placas de identificação.

X - MATERIAL DE CONSUMO: é aquele que, em
razão de seu uso corrente, perde sua durabilidade física em
dois anos e/ou tem sua utilização limitada a este período.

XI - MATERIAL PERMANENTE: é aquele que, em
razão de seu uso corrente, tem durabilidade e utilização
superior a dois anos.

XII - MOVIMENTAÇÃO FISICA: é a transferência de
um bem entre endereços individuais da Prefeitura ou para
fora das dependências desta, depois de ocorrida a autorização
da Divisão de Patrimônio.

XIII – RECOLHIMENTO: é a modalidade de
movimentação de bens de um endereço individual da
Prefeitura Municipal de Mairiporã para o Depósito do
Patrimônio, acompanhada da respectiva regularização de
carga patrimonial.

XIV - REDISTRIBUIÇÃO: é a modalidade de
movimentação de bens armazenados no Depósito da Divisão
de Patrimônio para um endereço individual da Prefeitura,
acompanhada pela respectiva regularização da carga
patrimonial.

XV - REGISTRO PATRIMONIAL: procedimento
administrativo que consiste em cadastrar no patrimônio da
Prefeitura Municipal de Mairiporã as características,
especificações, número de tombamento, valor de aquisição e
demais informações sobre um bem adquirido.

XVI – REMANEJAMENTO: é a modalidade de
movimentação de bens entre Detentores de Carga
Patrimonial.

XVII - DESFAZIMENTO: é a modalidade de
movimentação de bens que consiste no seu abandono ou
inutilização, quando verificada a impossibilidade ou
inconveniência da alienação do material classificado como
irrecuperável.

XVIII - TOMBAMENTO: consiste em identificar cada
material permanente com um número único de registro
patrimonial, denominado Número de Tombamento, Número
de Patrimônio ou Registro Geral de Patrimônio.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE GESTÃO PATRIMONIAL

Art. 5º O Sistema de Gestão Patrimonial compreende as
atividades de tombamento, registro, guarda, controle,
movimentação, preservação, baixa,  incorporação,
avaliação, depreciação e inventário de todos os bens,
provenientes de aquisição no mercado interno e externo,
e de doações, que incorporam o acervo patrimonial móvel
e imóvel da Prefeitura do Município de Mairiporã, assim
como a indicação de servidores como agente de controle,
no âmbito das Unidades e Sub-Unidades.

Parágrafo único. O servidor Agente de Controle é o
servidor responsável ,  necessariamente deve ser
cadastrado junto a Divisão de Patrimônio, cabendo ao
Titular da Unidade solicitar o cadastramento dos
servidores, através de ofício à referida Divisão.

Art. 6º A Divisão de Patrimônio é o órgão gestor
central e responsável pelo Sistema Informatizado de
Gestão Patrimonial, a qual compete efetuar o controle, o
desenvolvimento e o acompanhamento das atividades
inerentes ao Sistema, além daquelas definidas
especificamente neste documento.

Art. 7º Compete à Divisão de Patrimônio, cuidar da
localização, recolhimento, manutenção e redistribuição
desse material, assim como da emissão de Termos de
Responsabilidade, que conterão os elementos necessários à
perfeita caracterização do bem.

Art. 8º Também é de responsabilidade da Divisão de
Patrimônio acompanhar o recebimento de todo material a ser
registrado que após a conferência criteriosa, confrontando
as características do bem com a descrição constante da Nota
de Empenho, a primeira distribuição de material permanente

recém adquirido, de acordo com a destinação dada no
processo administrativo de aquisição correspondente ao seu
destino.

Parágrafo único. É vedado o direito de qualquer setor
ou unidade armazenar, estocar bens de cargas registradas,
devendo transportar para o depósito da Divisão de
Patrimônio, para posterior providências.

Art. 9º Configurada a distribuição ou a transferência de
um bem, o prazo para a regularização em sistema informatizado
e para a assinatura da Guia de Transferência e Termo de
Responsabilidade é de cinco dias úteis.

Parágrafo único. Em caso de ausência de aceite no prazo
estabelecido, a Divisão de Patrimônio informará a
permanência da carga ao detentor anterior.

Art. 10. Nenhum material permanente pode ser
distribuído a qualquer servidor sem a respectiva Carga
Patrimonial, que se efetiva com o aceite em sistema
informatizado de gestão patrimonial e assinatura aposta em
Guia de Transferência ou Termo de Responsabilidade.

CAPÍTULO III
DO TOMBAMENTO, REGISTRO E

CONTROLE DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

Art. 11. No ato de cadastro de um bem, móvel ou imóvel,
e veículos, a Divisão de Patrimônio deverá verificar se este
está acompanhado de um dos seguintes documentos:

I – Fatura e Nota Fiscal, nos casos de compra;

II – Termo de recebimento de Doação, Cessão ou
Concessão exarada no processo relativo ao bem;

III – Decreto e Sentença de Desapropriação;

IV – Escritura, quando houver,

Art. 12. As aquisições de equipamentos e materiais
permanentes deverão obedecer aos seguintes
procedimentos:

I – O bem deverá ser entregue no depósito da Divisão
de Patrimônio, para entrega imediata ou posterior
distribuição.

II – Quando se tratar de material de grande porte, em
grande quantidade ou que necessite de montagem, a
Divisão de Patrimônio poderá autorizar o recebimento
pela Unidade Municipal, responsável pelo material.

III – A Divisão de Patrimônio deverá armazená-lo em
local apropriado, sob sua responsabilidade, até o
respectivo tombamento, sendo entregue ao servidor
responsável pelo recebimento do bem que deverá atestá-
lo no documento de retirada.

Art. 13.  A Relação de Carga Patrimonial por agente será
expedida exclusivamente pela Divisão de Patrimônio, por
ocasião do inventario anual, ou sempre que houver
incorporação, transferência entre unidades e/ou agentes,
reestruturação organizacional de unidade, implicando a
redistribuição da responsabilidade de carga patrimonial.

Art. 14. O Termo de Responsabilidade Patrimonial
será expedido sempre que houver incorporação,
transferência de bens entre Unidades e/ou agentes,
devendo ser assinado pelo respectivo Agente de Controle,
imediatamente após a sua apresentação na Unidade
depositária, e nele devem ser apostos o carimbo e a
assinatura.

Art. 15. No impedimento ou inexistência de Agente
de Controle, o Termo de Responsabilidade Patrimonial
deverá ser assinado pelo t i tular da Unidade,  que
posteriormente enviará documento à Divisão de
Patr imônio,  sol ici tando a transferência de
responsabilidade da carga ao Agente de Controle
devidamente indicado por ele.

Art. 16. O Termo de Responsabilidade Patrimonial e
Relação da Carga Patrimonial, somente poderá ser
assinado pelo Chefe de Divisão, Diretor, Secretário, ou
servidor, conforme indicação.

Art. 17. Deverá ser comunicado à Divisão de Patrimônio
o uso de bens pessoais nas unidades da Prefeitura Municipal
de Mairiporã, descrevendo-os e solicitando que não seja
patrimoniado.
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CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO TITULAR DA

UNIDADE, DO AGENTE DE CONTROLE E DOS
SERVIDORES

Art. 18. Os servidores investidos em função de chefia,
direção e assemelhados têm responsabilidade pelo acervo
patrimonial pertencente a sua Unidade, sem prejuízo da
responsabilidade imediata do Agente de Controle,
mediante os respectivos termos de responsabilidade.

Art. 19. O servidor designado para o cargo de
confiança (Diretoria, Chefia de Departamento ou setores,
etc), deverá exigir do seu antecessor a realização do
inventário dos bens móveis.

Art. 20. O titular da Unidade pode atribuir a função de
Agente de Controle a qualquer servidor de sua Unidade
Administrativa.

Art. 21. A atribuição de responsabilidade de Detentor
de Carga deve ser feita sempre que se verificar que um servidor
é um usuário contínuo de um bem, realizada por meio de
emissão de Termo de Responsabilidade de Usuário.

Art. 22. A atribuição de responsabilidades
patrimoniais constitui-se em prova documental de uso e
conservação de bens e pode ser utilizada em processos
administrativos de apuração de irregularidades relativas ao
controle do patrimônio da Prefeitura do Município de
Mairiporã.

Art. 23. O Agente de Controle poderá ser servidor
pertencente ao quadro efetivo ou cargo em comissão.

Art. 24. Todo servidor público poderá ser
responsabilizado pelo desaparecimento do material que lhe
for confiado para uso e guarda, bem como pelo dano que causar
ao mesmo.

Art. 25. O servidor será responsabilizado civilmente
sempre que constatada sua culpa ou dolo por irregularidade
com bens de propriedade ou responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Mairiporã, independente das demais sanções
administrativas e penais cabíveis.

Art. 26. A apuração de irregularidades será realizada
através de instauração de Sindicância conforme os
dispositivos constantes deste Decreto, naquilo em que não
contrariar legislação hierarquicamente superior, ou nos
termos desta, naquilo em que for omissa.

Art. 27. Compete ao titular da Unidade:

I - Adotar medidas e estabelecer procedimentos
complementares às normas constantes deste decreto, que
visem a garantir o efetivo controle do material permanente
existente em sua Unidade.

II - Assinar Termo de Responsabilidade, juntamente com
o Agente de Controle, relativo aos bens distribuídos e
inventariados na Unidade.

III - Realizar conferência periódica (parcial ou total),
sempre que julgar conveniente e oportuno,
independentemente dos inventários.

IV - Manter controle da distribuição interna e externa
de bens de sua Carga Patrimonial, bem como do período de
garantia destes.

V - Emitir e controlar os Termos de Responsabilidade
de Usuário, atribuídos aos servidores responsáveis pelo uso
contínuo de bens de sua Carga Patrimonial.

VI - Supervisionar as atividades relacionadas com o
bom uso e guarda dos bens localizados em sua Unidade.

VII - Encaminhar, imediatamente após o seu
conhecimento, à Divisão de Patrimônio, e este ao Controle
Interno, comunicações sobre avaria ou desaparecimento de
bens.

Art. 28. Compete ao Agente de Controle:

I - A prestação de contas, zelo e integridade dos bens
sob sua responsabilidade.

II - Conferir, periodicamente, os bens móveis de sua
unidade e diligenciar junto ao Titular da Unidade
Administrativa a assinatura dos Termos de
Responsabilidades e devolvê-los ao Departamento de
Registro de Patrimônio.

III - Informar ao Departamento de Registro de
Patrimônio, mediante processo administrativo, toda e
qualquer movimentação ocorrida.

IV - Realizar o inventário físico dos bens móveis
pertencentes à sua Unidade Administrativa, sob a orientação
da Divisão de Patrimônio quando da transferência de
responsabilidades pela nomeação do novo gestor,

respeitando os prazos estabelecidos para a sua conclusão.

V - Solicitar a recuperação dos bens móveis que avaliar
economicamente viável observado os dispositivos legais e
respeitado à responsabilidade do titular em comprometer a
execução do recurso orçamentário da unidade.

VI - Proceder ao recolhimento de bens inservíveis ao
depósito do patrimônio, regularizando a situação dos bens
no sistema informatizado, sob pena de não serem recebidos,
e solicitar da Divisão de Patrimônio a adoção das demais
medidas cabíveis.

VII - Comunicar, imediatamente por escrito, à Divisão
de Patrimônio qualquer irregularidade ocorrida com o
acervo patrimonial sob sua responsabilidade, que resulte
em desaparecimento, depredação, danificação ou sinistro.

Art. 29. O servidor usuário contínuo de um bem
registrado é denominado como Detentor de Carga, cabendo
a este a responsabilidade por seu uso, guarda e conservação,
respondendo perante a Prefeitura Municipal de Mairiporã
por seu valor em moeda corrente ou por irregularidades
ocorridas em desacordo com as normas constantes deste
decreto.

§1º Compete ao Detentor de Carga aceitar a Carga
Patrimonial dos bens de que é usuário contínuo, mediante
assinatura aposta em Termo de Responsabilidade de Usuário
após avaliações.

§2º Cessada a necessidade do uso contínuo, o servidor
deve devolver a responsabilidade de um bem, por meio de
baixa do Termo de Responsabilidade de Usuário sob
consentimento da Divisão de Patrimônio.

Art. 30. Todos os servidores da Prefeitura Municipal
de Mairiporã têm o dever de zelar pelos bens patrimoniais da
Instituição, bem como:

I - Dedicar cuidado aos bens do acervo patrimonial da
Prefeitura Municipal de Mairiporã, bem como ligar, operar e
desligar equipamentos, máquinas, veículos e objetos
conforme as recomendações e especificações de seu fabricante.

II - Manter os bens de pequeno porte em local seguro.
III - Comunicar, o mais breve possível, à Chefia imediata,

que por sua vez comunicará à Divisão de Patrimônio a
ocorrência ou indícios de roubo, furto, extravio, danos ou
uso indevido, por qualquer forma, de bens patrimoniais da
Instituição, sob pena de ser responsabilizado por
negligência, omissão ou conivência, sujeitando-se às
penalidades cabíveis na legislação em vigor e nesta norma.

Parágrafo único. O emprego ou a operação inadequada
de equipamentos e materiais pode ser considerado pela
Divisão de Patrimônio como irregularidade prevista neste
decreto.

CAPÍTULO V
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA E

TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

Art. 31. A transferência de responsabilidade por
carga patrimonial ocorrerá quando houver:

I - extinção, transformação, reestruturação ou criação
de Unidade.

II - desvinculação de cargo, função ou emprego de
servidores.

III - remoção, transferência e redistribuição de
servidor, que exijam nova indicação.

IV - óbito do servidor.

Parágrafo único. A transferência de responsabilidade
por carga patrimonial sempre será efetuada após o
levantamento físico dos bens patrimoniais.

Art. 32. Na transferência de responsabilidade por
carga patrimonial, só será considerado sem débito, quando
o Agente de Controle fizer o levantamento físico da carga
e providenciar o envio de documento à Divisão de
Patrimônio, com o “de acordo” pelo recebimento da carga,
exarado pelo Agente de Controle substituto e após
assinatura do Termo de Responsabilidade.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto
neste artigo determinará a inadimplência do Agente de
Controle, inviabilizando processo de desvinculação de
cargo, função ou emprego e determinando débito
patrimonial para com a Prefeitura Municipal de Mairiporã.

CAPÍTULO VI
DA MOVIMENTAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Art. 33. A movimentação de bens móveis na Prefeitura
Municipal de Mairiporã dar-se-á por:

I – empréstimo para setores da Municipalidade;
II – transferência de carga patrimonial;

III – necessidade de reparo e manutenção.

Art. 34. O controle das movimentações e alterações
ocorridas no rol de bens patrimoniais móveis da Prefeitura
Municipal de Mairiporã é feito mediante requerimento
realizado pelo Agente de Controle para conhecimento e
controle da Divisão de Patrimônio.

Art. 35. Nenhum bem poderá ser modificado em sua
estrutura e/ou finalidade, sem comunicação prévia à Divisão
de Patrimônio.

Art. 36. Serviços realizados por terceiros não
autorizados em bem patrimoniais da Instituição em período
de garantia é irregularidade gravíssima, passível de
penalização do agente público que lhe deu causa prevista
neste Decreto.

Art. 37. A solicitação de serviços deve ser preenchida
e assinada pelo Agente de Controle mediante provocação
escrita do Titular da Unidade, constando o(s) número(s) de
Patrimônio e descrição(ões) dos materiais e equipamentos a
serem consertados, encaminhadas a Divisão de Patrimônio.

Art. 38. A solicitação de serviços deve estar
acompanhada de um mínimo de três orçamentos proposta de
empresas do ramo, com documentação obrigatória em
situação regular na Divisão de Patrimônio, identificando o
nome do prestador do serviço, com endereço, CNPJ,
telefones, email, descrição dos serviços a serem executados,
o prazo de entrega, valor dos serviços, garantia do serviço,
e informação sobre disponibilidade de recursos
orçamentários para atender a realização da despesa.

Art. 39. A saída de bens patrimoniais das dependências
da Prefeitura do Município de Mairiporã para reparo externo
é exclusivamente autorizada pela Divisão de Patrimônio,
acompanhada da remessa de conserto e requisição autorizada
pelo Departamento de Compras, mediante emissão do
respectivo documento de controle.

Art. 40. Ao ser devolvido o bem reparado,
obrigatoriamente, a responsabilidade deve ser atribuída ao
agente de controle do mesmo.

Art. 41. O bem com situação patrimonial “ociosa” ou
que apresente alguma avaria que impeça seu uso normal, deve
ser recolhido ao Depósito do Patrimônio.

Art. 42. O recolhimento de bens em período de garantia
deve ser aprovado pelo titular da Unidade Administrativa.

CAPÍTULO VII
DO DESAPARECIMENTO E DEPREDAÇÃO

DE BENS MÓVEIS

Art. 43. O desaparecimento de um bem móvel – total
ou parcial –, por furto, roubo, depredação ou qualquer
outro sinistro, deverá de imediato ser comunicado, à
Divisão de Patrimônio, observando-se os seguintes
encaminhamentos e providências:

I – A Divisão de Patrimônio deverá registrar a
ocorrência em sistema informatizado, providenciando a
elaboração do Boletim de Ocorrência;

II – O Titular da Unidade deverá solicitar a abertura
de processo de sindicância para apurar  as
responsabilidades, encaminhando cópias do processo
para a Divisão de Patrimônio para futuras providências.

Art. 44. O processo, acompanhado de parecer
conclusivo da Comissão de Sindicância, deverá ser
encaminhado Divisão de Patrimônio, com cópia para o
Controle Interno, para as providências que se fizerem
necessárias.

§ 1°  No caso de parecer pela reposição ou
recuperação do bem pelo responsabilizado, devidamente
homologado pela autoridade competente da Prefeitura
Municipal de Mairiporã,  o processo deverá ser
encaminhado à Divisão de Patrimônio, que expedirá
comunicação oficial estipulando o prazo de 30 dias, a
contar da data do recebimento, para as providências
necessárias.

§ 2° No caso de parecer pela baixa patrimonial,
devidamente homologado pelo Sr. Prefeito, depois de
esgotadas todas as possibilidades de apuração de
responsabilidades, visando à reposição do bem, com a
conseqüente garantia de integridade do acervo patrimonial
da Prefeitura Municipal de Mairiporã, o processo deverá
ser encaminhado à Divisão de Patrimônio, que procederá

a baixa do patrimônio, comunicando-se a Contabilidade.

Art. 45. O bem reposto pelo responsabilizado ficará
no Depósito da Divisão de Patrimônio, em local e em
condições adequadas,  até que se encerrem os
procedimentos administrativos de vistoria e registro pela
referida Divisão.

CAPÍTULO VIII
DA ALIENAÇÃO, DESFAZIMENTO E BAIXA

DE BENS MÓVEIS

Art. 46. O material permanente considerado em situação
patrimonial ocioso, recuperável, antieconômico ou
irrecuperável, cuja permanência ou remanejamento no âmbito
da Prefeitura Municipal de Mairiporã for julgado
desaconselhável ou inexeqüível, será disponibilizado para
alienação ou desfazimento, por meio de inutilização,
devidamente documentado pela Divisão de Patrimônio.

Art. 47. A Divisão de Patr imônio efetuará,
periodicamente, levantamento no âmbito das Unidades sobre
a situação de seu patrimônio, e quando for julgado
desaconselhável o seu uso ou considerado inservível,
mediante parecer fundamentado, será procedido o
recolhimento dos bens e colocado a disposição para
alienação.

Art. 48. O levantamento das condições e a avaliação
dos mesmos ficará a cargo de comissão especial de baixa,
designada pelo Sr. Prefeito através de Portaria.

Art. 49. A alienação de bens, subordinada à existência
de interesse público e à autorização do Sr. Prefeito,
dependerá de avaliação prévia feita pela comissão de
licitação, através de leilão, ou outra modalidade prevista
para a Administração Pública.

Art. 50. A avaliação prévia será feita considerando-se
o preço de mercado ou, na impossibilidade de obtê-lo, pelo
valor histórico do registro constante da Nota Fiscal
corrigido, ou valor atribuído por avaliador competente.

Parágrafo único. Será levado em consideração a
depreciação do bem,  nos temos do art. 93 § 3º deste decreto.

Art. 51. Esgotadas as alternativas que poderiam
viabilizar a recuperação do equipamento, a Comissão de
Baixa de Patrimônio disponibilizará um relatório com as
indicações de baixa patrimoniais, constando, inclusive,
justificativas da tomada de decisão e o rol das cargas
separas por categorias:

I – Categoria 1: de peças e veículos e máquinas
automotores devidamente oficializado, avaliado, orçado
e descriminado em cheque liste, fornecido pelo setor da
Oficina mecânica.

II – Categoria 2: de sucatas, equipamentos e peças
ferrosas e derivados de plásticos em geral (eletrodoméstico
em geral, equipamentos de informática, equipamentos
hospitalares, eletrônicos e etc.)

III – Categoria 3: demais materiais inutilizável
(armários em madeira, cadeiras de madeiras e plástica,
alambrado, prancha de madeiras e outros, etc.)

Art. 52. A inutilização consiste na destruição parcial
ou total de material que não oferece reaproveitamento, ou
inconveniente de qualquer natureza para a Administração
da Prefeitura Municipal de Mairiporã.

Art. 53. Considera-se baixa patrimonial a retirada do
bem do patrimônio da Prefeitura Municipal de Mairiporã,
mediante registro da transferência deste para o controle de
bens baixados, feitos exclusivamente pelo titular da Divisão
de Patrimônio e com a ciência do Departamento de
Contabilidade.

Art. 54. Os equipamentos de informática (computador,
impressora, etc) após a emissão do laudo técnico sugerindo
a baixa do bem, serão disponibilizados ao Departamento de
Informática, que providenciará a retirada de partes,
componentes e/ou peças para efeito de aproveitamento e
recuperação de outros bens registrados nas unidades da
Prefeitura Municipal de Mairiporã.

Parágrafo único. Caberá ao Departamento de
Informática manter em estoque as peças, partes ou
componentes retirados dos equipamentos baixados,
bem como lhes atribuir valor com base em pesquisa a
ser realizada no mercado mencionando-se o número
do tombamento do bem de onde se retirou a peça ou
componente.

Art. 55. O número de patrimônio de um bem baixado
não será aproveitado para qualquer outro bem.

Art. 56. A baixa patrimonial pode ocorrer por quaisquer
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formas previstas neste Decreto, de alienação e desfazimento
ou por desaparecimento de veículo automotor, mobiliário,
utensílios de escritório, devendo se esgotar todas as
possibil idades de apuração de responsabil idades,
visando à reposição do bem com a conseqüente garantia
da integridade do acervo patrimonial da Prefeitura
Municipal de Mairiporã.

Art. 57. A autorização de efetivação da baixa patrimonial
compete ao Chefe da Divisão de Patrimônio, em processo
administrativo instruído com a justificativa
correspondente.

Art. 58. Para fins de registro na Contabilidade, a
Divisão de Patrimônio deve encaminhar todos documentos
relativos à baixa patrimonial de bens da Prefeitura Municipal
de Mairiporã.

Art. 59. A baixa do bem patrimonial móvel em
decorrência de extravio ou roubo, ficará sujeita a finalização
da instauração de sindicância instaurado por iniciativa da
Divisão de Patrimônio, para apurar as causas e
responsabilidades.

Art. 60. Toda alienação, desfazimento e baixa de
bens deve ser comunicado ao Controle Interno, com os
documentos pertinentes.

CAPÍTULO IX
DA DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS À

PREFEITURA

Art. 61.  Antes de dar início ao processo de doação
de bens móveis à Prefeitura Municipal de Mairiporã, o
interessado deverá dirigir-se à Divisão de Patrimônio,
que o instruirá quanto aos procedimentos adequados.

Art. 62. Todos os documentos relativos à doação deverão
ser encaminhados à Divisão de Patrimônio, os quais comporão
o processo de doação à Prefeitura Municipal de Mairiporã,
encaminhando-o ao Sr. Prefeito para aceitação mediante Ato ou
Portaria, incorporando o bem ao acervo patrimonial.

Art. 63. O processo de doação de bens à Prefeitura
Municipal de Mairiporã, por pessoas físicas ou jurídicas, estará
concluso somente após o aceite oficial do Sr. Prefeito ou outra
autoridade delegada, mediante a assinatura do Termo de Doação/
Cessão, ouvida previamente o Procurador Geral do Município.

§ 1°  No Termo de Doação deverá constar,
obrigatoriamente: a identificação e assinatura do doador,
a especificação, quantidade dos bens e respectivos valores
e destinação.

§ 2° No caso de doação de bens móveis por fundação
de apoio ou entidade assemelhada, o Termo de Doação
somente poderá ser assinado após o cumprimento das
seguintes exigências.

I - que o bem esteja previamente identificado e
tombado pela entidade doadora.

II - que a entidade de apoio apresente documento
comprobatório da entrega do bem.

III - que o Termo de Doação seja entregue à Prefeitura
Municipal de Mairiporã juntamente com o produto doado,
acompanhado da nota fiscal, ou documento de doação.

Art. 64. O bem doado deverá dar entrada na Prefeitura
Municipal de Mairiporã por intermédio da Divisão de
Patrimônio, onde serão tombados, e, após a assinatura do
respectivo Termo de Responsabilidade Patrimonial, será
distribuído a unidade pré destinada.

Parágrafo único. Quando, em razão de seu volume,
tamanho, peso ou por necessidade exclusiva de trabalho,
os bens doados tiverem de ser recebidos diretamente na
Unidade de destino, a Divisão de Patrimônio deverá
acompanhar e indicar setor competente, para efeito de
efetuar o respectivo tombamento in loco.

Art. 65. O descumprimento do disposto neste Capítulo,
quando ocasionar descontrole, imprecisão de características
ou de quantidades e extravio de carga doada, implicará a
responsabilização pela prestação de contas por parte do
interessado da Unidade que intermediou o processo de doação.

CAPÍTULO X
DO INVENTÁRIO PATRIMONIAL

Art. 66. Inventário é o procedimento administrativo
realizado pela Divisão de Registro de Patrimônio, por meio
de levantamentos físicos, que consiste no arrolamento físico-
financeiro de todos os bens móveis e imóveis existentes e
será realizado anualmente, no segundo semestre de cada
ano vigente.

Art. 67. Um inventário tem como objetivos:

I - Verificar a exatidão dos registros de controle
patrimonial, mediante a realização de levantamentos físicos
em um ou mais endereços individuais da Prefeitura do
Município de Mairiporã.

II - Verificar a adequação entre os registros do sistema
de gestão patrimonial e os do Sistema Integrado de
Contabilidade.

Art. 68. Para comprovação do balanço geral do exercício,
bem como para outras necessidades relativas ao controle e
preservação do patrimônio da Prefeitura Municipal de
Mairiporã, será elaborado o inventário físico dos bens móveis
e imóveis, nas situações abaixo:

I – anual: destinado a comprovar a quantidade e o valor
dos bens patrimoniais do acervo de cada unidade gestora,
existentes em 31 de dezembro de cada exercício. Constitui-
se do inventário anterior acrescido das variações patrimoniais
ocorridas durante o exercício.

II – inicial: realizado quando da criação de uma
unidade administrativa, para identificação e registro dos
bens sob sua responsabilidade.

III - na transferência de responsabilidade: realizado
quando da mudança do dirigente de uma Unidade
Administrativa (Direção, Chefia de Departamento, Direção
de Núcleo, etc).

IV – na extinção ou transformação: realizado quando
da extinção ou transformação da Unidade Gestora.

V – eventual: realizado em qualquer época, por
iniciativa do dirigente da Unidade Administrativa ou pela
Divisão de Patrimônio.

Art. 69. O inventário patrimonial deverá:

I – relacionar todos os bens móveis e imóveis do
patrimônio municipal, com sua descrição completa, número
de tombamento e localidade, com toda documentação
pertinente;

II – relacionar todos os veículos que compõe a frota
municipal, com cópia de seus documentos;

III - Identificar a situação patrimonial e o estado de
conservação dos bens inventariados, discriminando em
relatório os suscetíveis de desfazimento;

IV – Relacionar e identificar os bens que se encontram
sem número de tombamento, sem o código de barras, sem
plaqueta metálica ou outro tipo de etiqueta que comporta o
número de patrimônio ou sem o devido registro patrimonial
para as providências cabíveis.

V – Relacionar todos os bens baixados no período.

Art. 70. O inventário dos bens compreende as
seguintes fases:

a)  Arrolamento:  elaboração de uma l is tagem
discriminada dos elementos patrimoniais a inventariar;

b) Classificação: agrupamento dos elementos
patrimoniais nas diversas classes, tendo por base, para os
bens, um código de classificação;

c) Descrição: para evidenciar as características,
qualidade e quantidade de cada elemento patrimonial, de
modo a possibilitar a sua identificação;

d) Avaliação: atribuição de um valor a cada elemento
patrimonial;

e) Depreciação: desvalorização de seu valor original
devido ao uso e pelo desgaste natural ao longo do tempo.

Art. 71. Terá a Divisão de Patrimônio o livre acesso em
qualquer recinto, para efetuar levantamento e vistoria de
bens.

Art. 72. No caso de constatação de falta de bem
constante da carga da unidade, a Divisão de Patrimônio
deverá lavrar Termo de Ocorrência, notificando o Agente de
Controle, para que providencie a localização do bem no
prazo de cinco dias ou apresente manifestação no mesmo
prazo.

Art. 73. A Divisão de Patrimônio deverá analisar o
extravio e a justificativa apresentada, quando houver, e
determinar:

I - a aceitação da justificativa apresentada e o envio à
Comissão de Baixa,

II - o envio das informações à Comissão de Sindicância
para apuração dos fatos.

Art. 74. Os bens encontrados e não constante da relação
de carga do Responsável, deverá ser escriturado, e o termo

assinado pelo Agente de Controle.

Art. 75. Quando o bem for localizado em local
considerado impróprio a sua conservação e a segurança, deve
a Divisão de Patrimônio fazer constar em seu relatório,
notificando o responsável a tomar as medidas corretivas
necessárias.

Art. 76. O relatório final deverá consignar o estado de
conservação dos bens, de modo que Divisão de Patrimônio
de comum acordo com o Agente de Controle, e possam tomar
as medidas administrativas cabíveis.

Art. 77. Durante a realização de qualquer tipo de
inventário fica vedada toda e qualquer movimentação física
de bens localizados nos endereços individuais abrangidos
pelos trabalhos.

Art. 78. Toda documentação de quaisquer inventários
deve ser arquivada na Divisão de Patrimônio e enviada ao
Controle Interno.

Art. 79. Nenhum bem móvel ou imóvel patrimonial
poderá deixar de figurar em inventário.

Art. 80. A Prefeitura Municipal de Mairiporã através
do Departamento de Obras, deverá informar mensalmente, as
obras realizadas nos imóveis da Prefeitura Municipal de
Mairiporã e o respectivo valor, discriminando por prédio,
informando em planilha própria à Divisão de Patrimônio,
com vista a viabilizar a atualização dos valores dos
respectivos imóveis.

Art. 81. A Prefeitura Municipal de Mairiporã através
do Departamento de Obras, deverá avaliar anualmente até o
mês de outubro, as condições dos imóveis em planilha própria
e informar ao Departamento de Patrimônio, com vista a
viabilizar a realização do Inventário de Bens Imóveis.

CAPÍTULO XI
DAS IRREGULARIDADES

Art. 82. Considera-se irregularidade toda ocorrência
que resulte em prejuízo Prefeitura Municipal de Mairiporã,
relativamente a bens de sua propriedade, percebidas por
qualquer servidor em desempenho do trabalho ou resultante
de levantamentos em inventários.

Art. 83. As irregularidades podem ocorrer por:
I - extravio: desaparecimento de bem ou de seus

componentes.
II - avaria: danificação parcial ou total de bem ou de

seus componentes.
III - falta de aceite: ao receber bem(ns) transferido(s), a

falta de assinatura de respectivo documento de transferência
de carga patrimonial.

IV - mau uso: emprego ou operação inadequados de
equipamentos e materiais, quando comprovado o desleixo
ou a má-fé.

V - inobservância de prazos de garantia ou revisão, nos
casos de veículos municipais.

Art. 84. É dever do Agente de Controle e do Detentor
de Carga comunicar, imediatamente, à Chefia da Unidade e
esta, à Divisão de Patrimônio qualquer irregularidade
ocorrida com o material entregue aos seus cuidados.

Art. 85. A comunicação de bem desaparecido ou
avariado deve ser feita de maneira circunstanciada, por
escrito, sem prejuízo de participações verbais que,
informalmente, antecipem a ciência dos fatos ocorridos.

Art. 86. A Divisão de Patrimônio deve realizar
imediatamente levantamento de verificação da irregularidade
comunicada.

Art. 87. Constatada a irregularidade em levantamento
de verificação, a Divisão de Patrimônio deve:

§ 1° No caso de falta de aceite através da assinatura de
respectivo documento de responsabilidade, proceder a
regularização da situação imediatamente.

§ 2° No caso de avaria, concluir que a perda das
características do material decorreu do uso normal ou de
outros fatores que independem da ação do usuário,
informando ao Controle Interno a justificativa da baixa
patrimonial em processo administrativo.

§ 3° No caso de avaria, resultante de emprego ou
operação inadequados de equipamentos e materiais, quando
comprovados o desleixo ou a má-fé, a Divisão de Patrimônio
deve apresentar a irregularidade a Comissão de Sindicância
para apuração dos fatos.

§ 4° No caso de extravio, notificar o Agente de Controle
ou o Detentor de Carga, para que em cinco dias corridos:

I - localize o bem dado como desaparecido;

II - reponha outro bem novo de mesmas características;
III - apresente justificativas do extravio, o que será

considerado, preliminarmente como irregularidade não
sanada.

§ 5° Quando se tratar de bem, cuja unidade seja “jogo”,
“conjunto” ou “coleção”, suas peças ou partes danificadas
deverão ser recuperadas ou substituídas por outras com as
mesmas características, de forma a preservar a funcionalidade
do conjunto.

§ 6° Havendo impossibilidade de recuperação ou
substituição, as peças devem ser indenizadas pelo valor de
avaliação tratado neste Decreto.

Art. 88. A Divisão de Patrimônio deve comunicar e
apresentar os relatórios sobre constatações de
irregularidades não sanadas ao Controle Interno, sejam elas
levantadas a qualquer tempo.

Art. 89. O relatório sobre as irregularidades deverá
conter:

I – a descrição completa do bem;

II – a ocorrência e suas circunstâncias;

III – o estado em que se encontra o material;
IV – o valor do material e, em caso negativo, se há matéria-

prima a aproveitar;

V – a sugestão sobre o destino a ser dado ao material;
VI - a caracterização da responsabilidade da(s)

pessoa(s) envolvida(s), apuradas pela Comissão de
Sindicância.

Art. 90. Recebida a comunicação ou relatório de
irregularidades não sanadas no prazo de notificação da
Divisão de Patrimônio, o Sr. Prefeito, após a avaliação da
ocorrência pode:

I - Autorizar a baixa patrimonial em processo
administrativo, devido à perda de características ou avaria
do material.

II - No caso de serviço de conserto ou manutenção
realizado por terceiro, não habilitado pelo fabricante ou
fornecedor, em bem patrimoniado em período de garantia,
determinar que o servidor responsável pela solicitação do
serviço, signatário da Ordem de Serviço correspondente,
arque com as respectivas despesas.

Art. 91. A obrigação de ressarcimento de prejuízos
causados à Prefeitura do Município de Mairiporã decorre da
responsabilidade civil de reparação do dano e pode, portanto,
imputar-se ao servidor que lhe der causa, ainda que não se
tenha provado a improbidade ou ação dolosa.

Art. 92. A indenização dos bens determinada pela
Comissão de Sindicância deve compensar não só o valor das
peças avariadas ou extraviadas, mas, também, o dano causado
a todo conjunto.

CAPÍTULO XII
DA AVALIAÇÃO DO BEM

Art. 93. O valor de avaliação para o fim de indenização
disposto nesta Resolução é calculado pela Divisão de
Patrimônio, considerando os seguintes aspectos básicos.

§ 1° Adota-se o valor de mercado do bem novo, sendo
a média dos valores de até três propostas de fornecedores do
ramo, ou o valor atualizado de sua aquisição pelo IPCA
(IBGE) – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro
índice que o venha substituir, na impossibilidade de se
levantar o valor de mercado.

§ 2° Na avaliação devem ser considerados a marca, o
modelo, o ano de fabricação, as características do bem
avariado ou extraviado e o valor de mercado de bem similar
que cumpra as mesmas finalidades.

§ 3° Para mobiliários e equipamentos em geral, inclusive
de informática, é calculada uma depreciação com parâmetro
da legislação de contabilidade pública.

§ 4° Livros, obras de arte, antiguidades e bens de valor
histórico, não são depreciados em sua avaliação.

§ 5° Quando necessário, a Divisão de Patrimônio deve
solicitar avaliação por profissional especializado ou
servidor da Prefeitura Municipal de Mairiporã, de área
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especializada, segundo as peculiaridades do bem, como
aspectos artísticos, históricos, tecnológicos, dentre outros.

Art. 94. Quando se tratar de material de procedência
estrangeira, a indenização será feita com base no valor de
avaliação convertido pelo câmbio vigente na data da
indenização.

Art. 95. A indenização de bens de produção interna
deve ser efetuada por valor correspondente aos custos de
produção de outro bem com as mesmas características.

Art. 96. O valor de avaliação a ser indenizado poderá
ser parcelado, observando-se o disposto no Estatuto dos
Funcionários Públicos da Prefeitura de Mairiporã.

§ 1° Conforme acordo com o servidor, a indenização
pode ser descontada em folha de pagamento, ou recolhida à
Municipalidade, conforme código fornecido pela área
tributária e/ou financeira.

§ 2° Os valores indenizados devem ser comunicados
pelo departamento de Recursos Humanos ao Departamento
de Contabilidade.

CAPÍTULO XIII
DAS PENALIDADES

Art. 97. O descumprimento de dispositivos deste
documento será considerado ato de improbidade
administrativa, conforme disposto no Capítulo II da Lei
n. 8.429, de 2/6/1992, o que sujeita o infrator às penas
estabelecidas na Seção II do artigo 10 do mesmo Capítulo,
independentemente das sanções penais ,  civis  e
administrativas previstas na legislação específica.

Art. 98. Havendo fundados indícios de responsabilidade
de servidor, por descumprimento das presentes normas, que
resulte em dano ao patrimônio público, o Sr. Prefeito determinará
a imediata apuração dos fatos através de Processo de Sindicância,
para apuração dos fatos e aplicação das penalidades.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS

Art. 99. Os casos omissos serão apreciados pela
Procuradoria Geral do Município.

Art. 100. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições contrárias.

Palácio Tibiriçá, 22 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.528, DE 03 DE JULHO DE 2015
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução

da Lei Orçamentária de 2016 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,

Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º

da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para
elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe
sobre as alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput,
esta lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas
com pessoal de que trata o art. 169, § 1º da Constituição
Federal, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS
Art. 2º As metas de resultados fiscais do Município

para o exercício de 2016 são as estabelecidas no Anexo de
Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:

Tabela 1 - Metas Anuais;
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais

do Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com

a Alienação de Ativos;
Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do

Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de

Previdência dos Servidores.
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita;
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO III
DOS RISCOS FISCAIS
Art. 3º Os passivos contingentes e outros riscos

capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo
de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual
são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder
Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins do art. 3º, consideram-se
passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis
obrigações presentes, cuja existência será confirmada
somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos
futuros, que não estejam totalmente sob controle do
Município.

CAPÍTULO IV
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA
Art. 4º A lei orçamentária conterá reserva de contingência

para atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º A reserva de contingência será fixada em no máximo
cinco por cento da receita corrente líquida e sua utilização
dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2º Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de
contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte,
para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura
de créditos adicionais para outros fins.

CAPÍTULO V
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS
Art. 5º Na elaboração da lei orçamentária e em sua

execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio
das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das
despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos,
sem prejuízo do cumprimento das vinculações
constitucionais e legais e da necessidade de prestação
adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos
programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente
em 2016.

CAPÍTULO VI
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA,

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE
EMPENHO

Art. 6º Até trinta dias após a publicação da lei
orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da
Administração Indireta estabelecerão a programação
financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a
compatibilizar a realização de despesas com a previsão de
ingresso das receitas.

§ 1º Integrarão essa programação as transferências
financeiras do tesouro municipal para os órgãos da
administração indireta e destes para o tesouro municipal.

§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo
para o Legislativo fará parte da programação financeira,
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até
o dia vinte de cada mês.

Art. 7º No prazo previsto no caput do art. 6º, o Poder
Executivo e suas entidades da administração indireta
estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas
estimadas, com a especificação, em separado, quando
pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação,
da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante
dos créditos tributários e não tributários passíveis de
cobrança administrativa.

§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento
de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz
de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo
de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias
subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades
da administração indireta determinarão, de maneira
proporcional, a redução verificada e de acordo com a
participação de cada um no conjunto das dotações
orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de
movimentação financeira, em montantes necessários à
preservação dos resultados fiscais almejados.

§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder
Legislativo, para as providências deste, o correspondente
montante que lhe caberá na limitação de empenho e na
movimentação financeira, acompanhado da devida memória

de cálculo.
§ 3º Na limitação de empenho e movimentação

financeira, serão adotados critérios que produzam o menor
impacto possível nas ações de caráter social, particularmente
nas de educação, saúde e assistência social.

§ 4º Não serão objeto de limitação de empenho e
movimentação financeira as dotações destinadas ao
pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

 § 5º Também não serão objeto de limitação e
movimentação financeira, desde que a frustração de
arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente,
as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais
mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes
de outros recursos vinculados.

§ 6º A limitação de empenho e movimentação financeira
também será adotada na hipótese de ser necessária a redução
de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se
ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/
2000.

§ 7º Na ocorrência de calamidade pública, serão
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados
e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação,
nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar
Federal nº 101/2000.

§ 8º A limitação de empenho e movimentação financeira
poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de
frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres
seguintes.

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 8º Desde que respeitados os limites e as vedações
previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único da Lei
Complementar Federal nº 101/2000, fica autorizado o
aumento da despesa com pessoal para:

I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de
estruturas de carreiras;

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer
título.

§ 1º Os aumentos de despesa de que trata o art. 8º
somente poderão ocorrer se houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela
decorrentes;

II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso
I do caput do art. 8º;

III - no caso do Poder Legislativo, observância aos
limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2º Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de
que trata o art. 22, parágrafo único da Lei Complementar
Federal nº 101/2000, a contratação de horas extras fica
vedada, salvo:

I – no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57
da Constituição Federal;

II – nas situações de emergência e de calamidade
pública;

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção
básica da saúde pública;

IV – para manutenção das atividades mínimas das
instituições de ensino;

V - nas demais situações de relevante interesse público,
devida e expressamente autorizadas pelo respectivo chefe
do poder.

CAPÍTULO VIII
DOS NOVOS PROJETOS
Art. 9º A lei orçamentária não consignará recursos para

início de novos projetos se não estiverem adequadamente
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
conservação do patrimônio público.

§ 1º A regra constante do caput do art. 9º aplica-se no
âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações
legalmente estabelecidas.

§ 2º Entende-se por adequadamente atendidos os
projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja
compatível com os respectivos cronogramas físico-
financeiros pactuados e em vigência.

CAPÍTULO IX
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E

FINANCEIRO
Art. 10. Para os fins do disposto no art. 16, § 3º da Lei

Complementar Federal nº 101/2000, consideram-se
irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de
serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia,
até os valores de dispensa de licitação estabelecidos,
respectivamente, nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO X
DO CONTROLE DE CUSTOS
Art. 11. Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e” da Lei

Complementar nº 101/00, os chefes dos Poderes Executivo

e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos
setores de contabilidade e orçamento para, com base nas
despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados
das ações e dos programas estabelecidos e financiados com
recursos dos orçamentos.

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados
dos programas financiados pelo orçamento serão
apresentados em quadros anuais, que permanecerão à
disposição da sociedade em geral e das instituições
encarregadas do controle externo.

CAPÍTULO XI
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A

PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 12. Observadas as normas estabelecidas pelo art.
26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, para dar
cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo
Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado
a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente,
necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento
a recomendação expressa de unidade competente da
Administração.

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput
do art. 12, tendo em vista o relevante interesse público
envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão
ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa
jurídica.

Art. 13.  Será permitida a transferência de recursos a
entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios,
subvenções ou contribuições, desde que observadas as
seguintes exigências e condições, dentre outras porventura
existentes, especialmente as contidas na Lei Federal nº 4.320/
64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:

I – apresentação de programa de trabalho a ser proposto
pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que
serão objeto dos repasses concedidos;

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que
a transferência de recursos representa vantagem econômica
para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta;

III – justificativas quanto ao critério de escolha do
beneficiário;

IV – em se tratando de transferência de recursos não
contemplada inicialmente na lei orçamentária, declaração
quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da
Lei Complementar Federal n° 101/2000;

V – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a
outras entidades, congêneres ou não;

VI - apresentação da prestação de contas de recursos
anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na
legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada;

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a
depreciação integral do bem ou a amortização do
investimento, constituindo garantia real em favor do
concedente em montante equivalente aos recursos de capital
destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se
verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos
recursos;

§ 1º A transferência de recursos a título de subvenções
sociais, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos
que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de
assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 2º As contribuições somente serão destinadas às
entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que
trata o § 1’º do art. 13.

§ 3º A transferência de recursos a título de auxílios,
previstos no art. 12, § 6º da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas
sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto
e gratuito ao público.

Art. 14.  Visando à realização e ao atendimento de
atividades estabelecidas nos programas governamentais do
Município, o Poder Executivo poderá firmar convênios com
entidades sem fins lucrativos, para, em seu nome, prestarem
serviços à população, em conformidade com o estabelecido
no art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades
da Administração Pública Municipal serão destinadas ao
atendimento de despesas decorrentes da execução
orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos
próprios para sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput do
art. 15 serão efetuados em valores decorrentes da própria lei
orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais,
suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos
adicionais extraordinários.

Art. 16. Fica o Executivo autorizado a arcar com as
despesas de competência de outros entes da Federação, se
estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou
congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros
disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta
no caso de competências concorrentes com outros
municípios, com o Estado e com a União.
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CAPÍTULO XII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS
Art. 17.  Nas receitas previstas na lei orçamentária

poderão ser considerados os efeitos das propostas de
alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar
de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara
Municipal.

Art. 18.  O Poder Executivo poderá enviar à Câmara
Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na
legislação tributária, especialmente sobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria,
decorrente de obras públicas;

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao
custo dos serviços prestados;

III - modificação nas legislações do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza, Imposto sobre a Transmissão
Inter vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos,
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana,
com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e justa;

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização,
cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando
a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias,
além da racionalização de custos e recursos em favor do
Município e dos contribuintes.

Art. 19.  A concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de
receita só serão promovidas se observadas as exigências do
art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, devendo
os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos
documentos ou informações que comprovem o atendimento
do disposto no caput do referido dispositivo, bem como do
seu inciso I ou II.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20.  O Poder Executivo poderá, mediante decreto,

transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei
orçamentária de 2016 e em créditos adicionais, em decorrência
da extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a
estrutura funcional e programática, expressa por categoria
de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os
indicadores e as metas, assim como o respectivo
detalhamento por grupos de natureza de despesa e por
modalidades de aplicação.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o
remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores
das programações aprovadas na lei orçamentária ou em
créditos adicionais estabelecidos para os órgãos ou
entidades extintas, transformadas, transferidas, incorporadas
ou desmembradas.

Art. 21.  Ficam autorizados, nos termos do art. 167, VI
da Constituição Federal, as transposições, os
remanejamentos e as transferências no âmbito de um mesmo
órgão e na mesma categoria de programação, para melhor
adequação e cumprimento das finalidades e metas
programadas.

Parágrafo único. As categorias econômicas e de
programação correspondem, respectivamente, ao nível
superior das classificações econômica (Receitas e Despesas
Correntes e de Capital) e programática (Programas).

Art. 22.  As informações gerenciais e as fontes
financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão
ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo
e do Legislativo para atender às necessidades da execução
orçamentária.

Art. 23.   A Câmara Municipal elaborará sua proposta
orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 30 de agosto
de 2015.

 § 1º O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até
trinta dias antes do prazo fixado no caput do art. 23, os
estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de
2015 e 2016, inclusive da receita corrente líquida,
acompanhados das respectivas memórias de cálculo,
conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal
nº 101/2000.

§ 2º Os créditos adicionais lastreados apenas em
anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo
Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de
três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder.

Art. 24.  Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2016 não
for sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro
de 2015, a programação nele apresentada poderá ser
executada para o atendimento de despesas de caráter
inadiável, observado o limite mensal de um doze avos do
valor previsto em cada ação constante da proposta original
encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção da
respectiva lei.

§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da
lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada no art.
24.

§ 2º Na execução das despesas liberadas na forma do art.

24, o ordenador de despesa deverá considerar os valores
constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2014 para
fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei
Complementar Federal nº 101/2000.

§ 3º Os saldos negativos eventualmente apurados em
virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei dos
orçamentos no Poder Legislativo e do procedimento
previsto no art. 24 serão ajustados, excepcionalmente, por
decreto do Poder Executivo, após a publicação da lei
orçamentária.

§ 4º Ocorrendo a hipótese do art. 24, as providências
de que tratam os arts. 7º e 8º serão efetivadas até o dia 30 de
janeiro de 2016.

Art. 25. As despesas empenhadas e não pagas até o final
do exercício de 2016 serão inscritas em restos a pagar,
processados e não processados, e para comprovação da
aplicação dos recursos nas áreas da educação e da saúde do
exercício terão validade até 31 de dezembro do ano
subsequente.

Art. 26. As metas e prioridades da administração
municipal para o exercício de 2016 ficam estabelecidas nos
anexos V e VI que fazem parte integrante da presente lei.

  Parágrafo único. A lei do Plano Plurianual considera-
se modificada por esta lei e leis posteriores, inclusive pelas
que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas,
ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Palácio Tibiriçá, 03 de julho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Departamento Administrativo

         EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Submeto à consideração de Vossa Excelência o
Projeto de Lei que Dispõe sobre as diretrizes a serem
observadas na elaboração  da Lei Orçamentária do Município
para o exercício de 2016 e dá outras providências em
cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 2º, da
Constituição Federal e ao artigo 4º da Lei de
Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000.

 A Constituição de 1988 determina que a Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO deve estabelecer as metas e
prioridades da Administração Pública, orientar a elaboração
da lei orçamentária anual, dispor sobre as alterações na
legislação tributária e definir os parâmetros para os demais
Poderes elaborarem suas respectivas propostas
orçamentárias.

A LDO está acompanhada dos Anexos V e VI de
Metas e Prioridades da Administração Municipal
estabelecidas para o exercício financeiro de 2016,

Com o advento da Lei Complementar 101, de 4 de
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,
adicionalmente ao conteúdo definido na Constituição, a
LDO deve estabelecer as metas fiscais, os critérios para a
limitação de empenho e movimentação financeira e a margem
de expansão das despesas obrigatórias de natureza
continuada, bem como avaliar os riscos fiscais e a situação
atuarial e financeira dos regimes geral de previdência social
e próprio dos servidores públicos,  além de outros fundos e
programas dessa natureza.

O projeto ora encaminhado foi elaborado de acordo
com as exigências contidas na Legislação vigente,
destacando os Anexos de Metas e Riscos  Fiscais observados
os modelos aprovados pela Secretaria do Tesouro Nacional
(STN).

Nos anexos de metas fiscais, os valores foram
informados a preços correntes e a preços constantes, ou seja,
os valores correntes são os que levam em consideração a
inflação e os valores constantes não sofrem qualquer  correção
pela inflação, apenas  ajustes decorrentes de outras variáveis
reais, como crescimento vegetativo, variação econômica,
alterações da legislação tributária ou dos índices de
participação (ICMS, FPM, Fundeb, etc.).

Por fim, cabe reiterar a importância do presente
Projeto de Lei para o estabelecimento do regramento
necessário à elaboração e à execução da Lei Orçamentária de
2016.

 Nessas condições, submeto à consideração de
Vossa Excelência o referido Projeto de Lei, que “Dispõe
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2016 e dá outras providências.”

Esperando que o projeto ora proposto mereça
acolhida favorável dessa Digna Casa, lembramos que o
mesmo deverá ser devolvido para sanção até o encerramento
do primeiro período da sessão legislativa.

Mairiporã, 24 de Abril de 2015

SILVANA F. DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

SANDRO BERNARDO FLEURY
SAVAZONI

Procurador Geral do Município

PROJETO DE LEI                     2015

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2016 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Mairiporã, faço saber
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta lei estabelece, nos termos do art.

165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes e
orientações para elaboração e execução da lei
orçamentária anual e dispõe sobre as alterações
na legislação tributária.

Parágrafo único - Além das normas a que se
refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização
para aumento das despesas com pessoal de que
trata o art. 169, § 1º, da Constituição Federal, e
sobre as exigências contidas na Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPITULO II
DAS METAS FISCAIS
Art. 2º As metas de resultados fiscais do

Município para o exercício de 2016 são as
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais,
integrante desta lei, desdobrado em:

Tabela 1 - Metas Anuais;
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas

Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas

com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos

Obtidos com a Alienação de Ativos;
Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime

Próprio de Previdência dos Servidores.
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita;
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO III
DOS RISCOS FISCAIS
Art. 3º Os passivos contingentes e outros

riscos capazes de afetar as contas públicas estão
avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante
desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos
Fiscais e Providências, no qual são informadas as
medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo
caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo,
consideram-se passivos contingentes e outros
riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja
existência será confirmada somente pela
ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros,
que não estejam totalmente sob controle do
Município.

CAPÍTULO IV
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 4º A lei orçamentária conterá reserva de
contingência para atender a possíveis passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

§ 1º A reserva de contingência será fixada em
no máximo 5 % (cinco por cento) da receita
corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante
créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2º Na hipótese de ficar demonstrado que a
reserva de contingência não precisará ser utilizada,
no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo
poderá ser destinado à abertura de créditos
adicionais para outros fins.

CAPÍTULO V
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS
Art. 5º Na elaboração da lei orçamentária e

em sua execução, a Administração buscará ou
preservará o equilíbrio das finanças públicas, por
meio da gestão das receitas e das despesas, dos
gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem
prejuízo do cumprimento das vinculações
constitucionais e legais e da necessidade de
prestação adequada dos serviços públicos, tudo
conforme os objetivos programáticos
estabelecidos no Plano Plurianual vigente em
2016.

CAPÍTULO VI
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA,

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO,
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E
LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 6º Até trinta dias após a publicação da lei
orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades
da Administração Indireta estabelecerão a
programação financeira e o cronograma mensal
de desembolso, de modo a compatibilizar a
realização de despesas com a previsão de ingresso
das receitas.

§ 1º Integrarão essa programação as
transferências financeiras do tesouro municipal
para os órgãos da administração indireta e destes
para o tesouro municipal.

§ 2º O repasse de recursos financeiros do
Executivo para o Legislativo fará parte da
programação financeira, devendo ocorrer na
forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20
de cada mês.

Art. 7º No prazo previsto no caput do art.
6º, o Poder Executivo e suas entidades da
Administração Indireta estabelecerão as metas
bimestrais de arrecadação das receitas estimadas,
com a especificação, em separado, quando
pertinente, das medidas de combate à evasão e à
sonegação, da quantidade e dos valores de ações
ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem
como da evolução do montante dos créditos
tributários e não tributários passíveis de cobrança
administrativa.

§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o
encerramento de cada bimestre, frustração na
arrecadação de receitas capaz de comprometer a
obtenção dos resultados fixados no Anexo de
Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta
dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura
e as entidades da Administração Indireta
determinarão, de maneira proporcional, a redução
verificada e de acordo com a participação de cada
um no conjunto das dotações orçamentárias
vigentes, a limitação de empenho e de
movimentação financeira, em montantes
necessários à preservação dos resultados fiscais
almejados.

§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder
Legislativo, para as providências deste, o
correspondente montante que lhe caberá na
limitação de empenho e na movimentação
financeira, acompanhado da devida memória de
cálculo.

§ 3º Na limitação de empenho e
movimentação financeira, serão adotados critérios
que produzam o menor impacto possível nas ações
de caráter social, particularmente nas de educação,
saúde e assistência social.

§ 4º Não serão objeto de limitação de
empenho e movimentação financeira as dotações
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de
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 § 5º Também não serão objeto de limitação
e movimentação financeira, desde que a frustração
de arrecadação de receitas verificada não as afete
diretamente, as dotações destinadas ao atingimento
dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e
no ensino e as decorrentes de outros recursos
vinculados.

§ 6º A limitação de empenho e movimentação
financeira também será adotada na hipótese de
ser necessária a redução de eventual excesso da
dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe
o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/
2000.

§ 7º Na ocorrência de calamidade pública,
serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais
programados e a limitação de empenho enquanto
perdurar essa situação, nos termos do disposto no
art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 8º A limitação de empenho e movimentação
financeira poderá ser suspensa, no todo ou em
parte, caso a situação de frustração na arrecadação
de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM PESSOAL
Art. 8º Desde que respeitados os limites e as

vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo
único, da Lei Complementar Federal nº 101/2000,
fica autorizado o aumento da despesa com pessoal
para:

I. concessão de vantagem ou aumento de
remuneração, criação de cargos, empregos e
funções ou alteração de estruturas de carreiras;

II. admissão de pessoal ou contratação a
qualquer título.

§ 1º Os aumentos de despesa de que trata
este artigo somente poderão ocorrer se houver:

I. prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;

II. lei específica para as hipóteses previstas
no inciso I, do caput;

III. no caso do Poder Legislativo, observância
aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da
Constituição Federal.

§ 2º Na hipótese de ser atingido o limite
prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único,
da Lei Complementar federal nº 101/2000, a
contratação de horas extras fica vedada, salvo:

I – no caso do disposto no inciso II do § 6º do
art. 57 da Constituição Federal;

II – nas situações de emergência e de
calamidade pública;

III - para atender às demandas inadiáveis da
atenção básica da saúde pública;

IV – para manutenção das atividades mínimas
das instituições de ensino;

V - nas demais situações de relevante interesse
público, devida e expressamente autorizadas pelo
respectivo Chefe do Poder.

CAPÍTULO VIII
DOS NOVOS PROJETOS
Art. 9º A lei orçamentária não consignará

recursos para início de novos projetos se não
estiverem adequadamente atendidos os em
andamento e contempladas as despesas de
conservação do patrimônio público.

§ 1º A regra constante do caput aplica-se no
âmbito de cada fonte de recursos, conforme
vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º Entende-se por adequadamente atendidos
os projetos cuja alocação de recursos
orçamentários esteja compatível com os
respectivos cronogramas físico-financeiros
pactuados e em vigência.

CAPÍTULO IX
DO ESTUDO DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
Art. 10. Para os fins do disposto no art. 16, §

3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000,
consideram-se irrelevantes as despesas com
aquisição de bens ou de serviços e com a realização
de obras e serviços de engenharia, até os valores
de dispensa de licitação estabelecidos,
respectivamente, nos incisos I e II do art. 24, da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO X
DO CONTROLE DE CUSTOS
Art. 11. Para atender ao disposto no art. 4º,

I, “e”, da Lei Complementar nº 101/00, os chefes
dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão
providências junto aos respectivos setores de
contabilidade e orçamento para, com base nas
despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os
resultados das ações e dos programas estabelecidos
e financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único. Os custos apurados e os
resultados dos programas financiados pelo
orçamento serão apresentados em quadros anuais,
que permanecerão à disposição da sociedade em
geral e das instituições encarregadas do controle
externo.

CAPÍTULO XI
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A

PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 12. Observadas as normas estabelecidas
pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/
2000, para dar cumprimento aos programas e às
ações aprovadas pelo Legislativo na lei
orçamentária, fica o Executivo autorizado a
destinar recursos para cobrir, direta ou
indiretamente, necessidades de pessoas físicas,
desde que em atendimento a recomendação
expressa de unidade competente da Administração.

Parágrafo único.  De igual forma ao
disposto no caput deste artigo, tendo em vista o
relevante interesse público envolvido e de acordo
com o estabelecido em lei, poderão ser destinados
recursos para a cobertura de déficit de pessoa
jurídica.

Art. 13. Será permitida a transferência de
recursos a entidades privadas sem fins lucrativos,
por meio de auxílios, subvenções ou contribuições,
desde que observadas as seguintes exigências e
condições, dentre outras porventura existentes,
especialmente as contidas na Lei Federal nº 4.320/
64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder
Executivo:

I – apresentação de programa de trabalho a
ser proposto pela beneficiária ou indicação das
unidades de serviço que serão objeto dos repasses
concedidos;

II - demonstrativo e parecer técnico
evidenciando que a transferência de recursos
representa vantagem econômica para o órgão
concessor, em relação a sua aplicação direta;

III – justificativas quanto ao critério de escolha
do beneficiário;

IV – em se tratando de transferência de
recursos não contemplada inicialmente na lei
orçamentária, declaração quanto à
compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da
Lei Complementar Federal n° 101/2000;

V – vedação à redistribuição dos recursos
recebidos a outras entidades, congêneres ou não.

VI - apresentação da prestação de contas de
recursos anteriormente recebidos, nos prazos e
condições fixados na legislação e inexistência de
prestação de contas rejeitada;

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida
até a depreciação integral do bem ou a amortização
do investimento, constituindo garantia real em
favor do concedente em montante equivalente
aos recursos de capital destinados à entidade, cuja
execução ocorrerá caso se verifique desvio de
finalidade ou aplicação irregular dos recursos;

§ 1º A transferência de recursos a título de
subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as
entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam
atividades de natureza continuada nas áreas de
assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 2º As contribuições somente serão destinadas
as entidades sem fins lucrativos que não atuem
nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste
artigo.

§ 3º A transferência de recursos a título de
auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, somente poderá ser
realizada para entidades privadas sem fins
lucrativos e desde que sejam de atendimento direto

e gratuito ao público.
Art. 14. Visando à realização e ao atendimento

de atividades estabelecidas nos programas
governamentais do Município, o Poder Executivo
poderá firmar convênios com entidades sem fins
lucrativos, para, em seu nome, prestarem serviços
à população, em conformidade com o estabelecido
no art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 15. As transferências financeiras a outras
entidades da Administração Pública Municipal
serão destinadas ao atendimento de despesas
decorrentes da execução orçamentária, na
hipótese de insuficiência de recursos próprios para
sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no
caput serão efetuados em valores decorrentes da
própria lei orçamentária anual e da abertura de
créditos adicionais, suplementares e especiais,
autorizados em lei, e dos créditos adicionais
extraordinários.

Art. 16. Fica o Executivo autorizado a arcar
com as despesas de competência de outros entes
da Federação, se estiverem firmados os respectivos
convênios, ajustes ou congêneres; se houver
recursos orçamentários e financeiros disponíveis;
e haja autorização legislativa, dispensada esta no
caso de competências concorrentes com outros
municípios, com o Estado e com a União.

CAPÍTULO XII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS
Art. 17.  Nas receitas previstas na lei

orçamentária poderão ser considerados os efeitos
das propostas de alterações na legislação tributária,
inclusive quando se tratar de projeto de lei que
esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 18. O Poder Executivo poderá enviar à
Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre
alterações na legislação tributária, especialmente
sobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de
melhoria, decorrente de obras públicas;

II - revisão das taxas, objetivando sua
adequação ao custo dos serviços prestados;

III - modificação nas legislações do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza, Imposto
sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis
e de Direitos a eles Relativos, Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o
objetivo de tornar a tributação mais eficiente e
justa;

IV - aperfeiçoamento do sistema de
fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos
municipais, objetivando a simplificação do
cumprimento das obrigações tributárias, além da
racionalização de custos e recursos em favor do
Município e dos contribuintes.

Art. 19. A concessão ou ampliação de
incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita só serão
promovidas se observadas as exigências do art. 14
da Lei Complementar Federal nº 101/2000,
devendo os respectivos projetos de lei ser
acompanhados dos documentos ou informações
que comprovem o atendimento do disposto no
caput do referido dispositivo, bem como do seu
inciso I ou II.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. O Poder Executivo poderá, mediante

decreto, transpor, remanejar, transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações
orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de
2016 e em créditos adicionais, em decorrência da
extinção, transformação, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e
entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura
funcional e programática, expressa por categoria
de programação, inclusive os títulos, os objetivos,
os indicadores e as metas, assim como o respectivo
detalhamento por grupos de natureza de despesa e
por modalidades de aplicação.

Parágrafo único. A transposição, a
transferência ou o remanejamento não poderão
resultar em alteração dos valores das programações

aprovadas na lei orçamentária ou em créditos
adicionais estabelecidos para os órgãos ou entidades
extintas, transformadas, transferidas,
incorporadas ou desmembradas.

Art. 21. Ficam autorizados, nos termos do
art. 167, VI, da Constituição Federal, as
transposições, os remanejamentos e as
transferências no âmbito de um mesmo órgão e
na mesma categoria de programação, para melhor
adequação e cumprimento das finalidades e metas
programadas.

Parágrafo único. As categorias econômicas
e de programação correspondem,
respectivamente, ao nível superior das
classificações econômica (Receitas e Despesas
Correntes e de Capital) e programática
(Programas).

Art. 22. As informações gerenciais e as fontes
financeiras agregadas nos créditos orçamentários
serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis
do Executivo e do Legislativo para atender às
necessidades da execução orçamentária.

Art. 23. A Câmara Municipal elaborará sua
proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo
até o dia 30 de agosto de 2015.

 § 1º O Executivo encaminhará à Câmara
Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado
no caput, os estudos e as estimativas das receitas
para os exercícios de 2015 e 2016, inclusive da
receita corrente líquida, acompanhados das
respectivas memórias de cálculo, conforme
estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal
nº 101/2000.

§ 2º Os créditos adicionais lastreados apenas
em anulação de dotações do Legislativo serão
abertos pelo Executivo, se houver autorização
legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da
solicitação daquele Poder.

Art. 24. Se o Projeto de Lei Orçamentária de
2016 não for sancionado pelo Prefeito Municipal
até 31 de dezembro de 2014, a programação nele
apresentada poderá ser executada para o
atendimento de despesas de caráter inadiável,
observado o limite mensal de 1/12 (um doze avos)
do valor previsto em cada ação constante da
proposta original encaminhada ao Poder
Legislativo, até a sanção da respectiva lei.

§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à
conta da lei orçamentária a utilização dos recursos
autorizada neste artigo.

§ 2º Na execução das despesas liberadas na
forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá
considerar os valores constantes do Projeto de
Lei Orçamentária de 2014 para fins do
cumprimento do disposto no art. 16 da Lei
Complementar Federal nº 101/2000.

§ 3º  Os saldos negativos eventualmente
apurados em virtude de emendas apresentadas ao
projeto de lei dos orçamentos no Poder Legislativo
e do procedimento previsto neste artigo serão
ajustados, excepcionalmente, por decreto do
Poder Executivo, após a publicação da lei
orçamentária.

§ 4º Ocorrendo a hipótese deste artigo, as
providências de que tratam os arts. 7º e 8º serão
efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2016.

Art. 25. As despesas empenhadas e não pagas
até o final do exercício de 2016 serão inscritas
em restos a pagar, processados e não processados,
e para comprovação da aplicação dos recursos
nas áreas da educação e da saúde do exercício terão
validade até 31 de dezembro do ano subsequente.

Art. 26. As metas e prioridades da
administração municipal para o exercício de 2016
ficam estabelecidas nos anexos V e VI que fazem
parte integrante da presente Lei.

          Parágrafo único. A lei do Plano
Plurianual  considera-se modificada por esta lei e
leis posteriores, inclusive pelas que criem ou
modifiquem, de qualquer modo, programas, ações
e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação.

DR. MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
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